
À CPL, boa tarde. 

 

Peço esclarecimentos face ao edital da CP 02/2023, no que refere-se: 

 

1) item 6.3.1.1 informa que as Certidões de Falência e Concordata deverão ser 

comprovadas através do 1 ao 4 Ofício Distribuidor e do 1 e 2 Interdição e 

Tutela. 

Sendo que o TJ extinguiu a responsabilidade dos Cartórios do 1, 3 e 4 Ofícios 

Distribuidores à emiti-las, imputando tal responsabilidade e comprovação 

somente ao 2 Distribuidor. 

Com isso, peço que corrijam junto ao Edital a real exigência para comprovação, 

visto que a informação constante no mesmo está incorreta / inválida. 

2) item 6.4, alínea B, informa que "Comprovação de aptidão da empresa, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos 

com o objeto desta licitação, através de certidão(ões) e/ou atestado(s), 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico(CAT) emitida(s) pelo CREA, na forma estabelecida no inciso II e 

§ 1 o do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/1993". 

Sendo que o CREA NÃO emite CAT em nome de empresa, uma vez que a mesma é de 

caráter personalíssimo do Engenheiro Responsável. 

Assim como o inciso 2 do art 30 da lei 8666 informa que a empresa terá que 

comprovar instalações, aparelhamento e pessoal, bem como a qualificação 

técnica DE CADA UM DOS SEUS MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA. 

 

Com isso, o nosso entendimento é que a Certidão de Acervo Técnica registrada 

no CREA deverá ser EXCLUSIVAMENTE em nome do Profissional Responsável Técnica 

da Empresa, e à título de comprovação da Capacidade Técnica da Pessoa Jurídica 

(empresa) deveremos anexar declarações de que teremos instalações para 

execução do contrato, assim como pessoal e aparelhamento disponíveis em caso 

de sagrarmos vencedores, está CORRETO? 

Logo Comprovação de Capacidade da Empresa SEM AVERBAÇÃO NO CREA (SEM CAT). E 

Comprovação de Capacidade Profissional COM AVERBAÇÃO NO CREA (COM CAT). 

Correto? 

3) ainda no item 6.4 alínea B, o mesmo refere-se que a parcela de maior 

relevância é "Coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 

domiciliares, inclusive insular". 

Qual a justificativa jurídica de se colocar uma comprovação PECULIAR como a 

INSULAR como parcela de MAIOR RELEVÂNCIA, que não seja A LIMITAÇÃO DOS 

CONCORRENTES? 

Uma vez que mesmo o serviço sendo caracterizado por ter sua execução INSULAR, 

o mesmo será executado em VIAS TERRESTRES, sem quaisquer necessidades DE TAL 

CONDIÇÃO DE RESTRIÇÃO JUNTO AO EDITAL. 

4) ainda no item 6.4, agora na alínea G, a licença de Funcionamento junto à 

Vigilância Sanitária será exigida somente do licitante vencedor, face à 

assinatura de contrato, certo? 

5) item 6.4, alínea L, em caso de não optarmos em realizar a vistoria técnica 

FACULTATIVA, temos como solicitar através de documento assinado por nosso 

Engenheiro, que nos seja enviada POR EMAIL A DECLARAÇÃO ASSINADA PELA 

SECRETARIA? 

Uma vez que não faz muito sentido não irmos executar a visita por já conhecer 

os locais e assim evitar os custos com o deslocamento, e assim mesmo ter que 

ir apenas para retirar o documento da Secretaria. 

 

EM TEMPO, PEÇO QUE NOS ENVIEM A PLANILHA EM EXCEL, ASSIM COMO DEMAIS ARQUIVOS 

QUE VENHAM A INTEGRAR O EDITAL. 

 

Desde já agradeço, 

Att. 

 

Michele Durand. 


